
PLANO DE TRABALHO

| - Dados da lnstituição:

Rezáo Social: lrmandade da Santa casa de Misericórdia de Novâ Granada

Nomê Fantasia: Santa Casa de Nova Granada

CNPJ: 53.150.298/0001-82

CNES:2082659

Endereço: Av. Dr." Hildeberto Albuquerque Fêrreira, n' 1271- Centro

CEP: 15.440-000 - Município: Nova Granada - SP

Têlefone:'17 - 3262-5100

E-mail;Drovedoria.santacasanq(Ahotmail.com e financeiro.santacasano(ahotmail.com

Responsável pela lnstituição

CPF Nome Completo Cargo

154.238.128-28 lvlanoel Sabino Neto Provedor

ll - Contexto da lnstituição

a) - Histórico da Entidade:

A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERCÓRDIA DE NOVA GRANADA,

localizada na cidade de NOVA GRANADA, foi fundada em 1511011943' iniciando suas

^. 
atividades em 22l\3h96a é uma instituiçáo privada, filantrópica que presta serviços de saúde

A IRIVIANDADE DA SANTA CASA DE MISERCORDIA DE NOVA GMNADA denominada

lnstituição, é dotada de personalidade jurídica de direito privado, qualificada como lnstituição

Assistencial de caráteÍ civil para prática da FILANTROPIA, sem discriminação ou distinção de qualquer

natureza, sem Íins lucrativos ou econômicos, sem caráter político-partidário, de duração indeterminada,

criada para atender aos objetivos propostos no estatuto, regendo-se pelo presente e legislação civil

aplicável, localizada à Av- Dr. Hildeberto de A. Ferreira, n" 1271, com sede no município de Nova

Granada/SP.

Presta assistência de urgência aos lrunicípios de: Palestina, Onda Verde, lcem, Orindiúva e

Paulode Faria, mais a populaÇão flutuante da BR 153, quejuntossomam uma média de 60 milpessoas'

A lnstituiçáo possui registro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde),

CREI,ESP (Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo)' conselho Municipal de

AssistênciaSocial,CRCE(certidãodeRegu|aridadeCadastraldeEntidades),cEBAS(cer,tificadode

Av.DÍ.Hitd.b€rtod.Albuqú.rqueF.rÍ€iÍi,í'12?l-C.ílro_NovâCmrsdá/SP-l3l'll)_{rco_Tel:+a<1712625100
CNPJ: 53.150.29Er/0001{2 -._mril: DrovedoriLssíl.crsttrg@hotmtil'com



nmandade da Santa Casa deMiseicórüa deNova Granada

Entidades Beneficentes de Assistência Social), Alvará da Vlgilância Sanitária, e é reconhecida pelas

autoridades competentes como de Utilidade Pública pelos GovErnos: FEDERAL, pelo DeÇreto n o

72.631n3, de 1610411973; ESTADUAL, pela Lei n'l9314, de 2210/,11974 e MUNICIPAL, pela Lei no

57 nO, de 2Z064970, que tem comoi

Missão: 'Acolher, assistir e proporcionar melhoria nos atendimentos aos usuários que

usufruem dos serviços médico-hospitalares'

Visão: "Ser reconhecida pela sociedade como centro de referéncia a assistência a Saúde, com força e

representâtividade para o desenvolvimento do município'.

Valoreg estão alicerçados na;

,^\ Credibilidade; Valorização do funcionário; e, Usina de ideias.

b) Caracteristica da lnstituição:

A Santa Casa é uma lnstituiÉo representaliva na estrutura de saúde local e também para

municípios próximos, na prestação de atendimento de pronto atendimento, ambulatorial, internaçáo,

serviço diagnóstico e terapia - SADT e UrgêncirEmergência de Pequena e Médie complexidade, sendo

suas atividades hospitalares desenvolvidas visando à prevenção, promoçáo e recuperaçáo da saúde.

A lrmandade de Nova Granada caracleriza-se como uma instiiuiçâo rilantrópica, sem fins

lucrativos e de direito privado. Fundada em 1943, tem como missáo: Prestar assislência integralà saúde

dos usuários do SUS, particularmente nas áreas de baixa e média complexidade hospitalar e Pronto-

Atendimento de Urgência e Emergência, bem como aprimorar os processos de gestáo dos sistemas de

' atençáo ambulatoÍial e hospitalaí dos hospitais vinculados ao SUS.

Dessa Íorma, mesmo com as dificuldades para não deixar de daÍ continuidade e garanlir com

dignidade a qualidade no atendimento aos pacientes que nos procuram, dando toda a comodidade,

sêgurânçâ e conÍoato que são merecedores dos seus dirêilos, êste instituição náo mede esforços para

cumprir com o Íim proposto, ou seja, de serviÍ nossos clientes de Íorma ,raterna e dentÍo dos princípios

da FILÂNTROPIA e de humanização que norteiam nossas açóes.

Sendo certo e sempre será de grande importância à conjunção de esforços entre o Município e

esta lnstituição, por meio de Convênio e subvenção, razáo pelas quais os valores recebidos pelo

respectivo Convênio SUS, nâo serem suÍicientes para suportar as despesas da Santa Casa.

A sustentabilidade desta Santa Casa sempre foi em parte assegurada pelos repasses oriundos

da Esfera Municipal, onde nossos dirigentes nunca mediram esforços para a busca de novos recursos

para um melhor atendimento à população mais carente do nosso Município.
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nmandile da Santa Casa de &Íisericórdia de Noya CiÍanada

lll - Qualificação do Plano de Trabalho:

Objeto: Custeio - serviços médicos (pronto atendimento-U/E, atenção básicâ ê êspêcialidades),

recursos humanos, serviços de terceiros e materiais de consumo (medicamentos, material

médico hospitalar, material de escritório/impresso, gêneros alimentícios e materiais de higiêne,

limpeza, lavanderia e descartáveis), conforme detalhado no item "Vlll".

Objetivo: O presente plano de trabalho tem por objetivo à execução das açÕes e serviços de

saúde para a população SUS dependente de Nova Granada, visando complementar as açÕes

de saúde oferecidas pela rede pública de saúde municipal, de modo a garantir o bom

funcionamento da lnstituiçáo através de recursos que suprirão as necessidades diárias para

assistência dos pacientes em atividades complementares ao Sistema SUS.

Caractêrização do público-alvo do proieto: Os atendimentos serão prestados à populagão

em geral - SUS dependente, de acordo com os princípios de equidade, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, condição social, credo politico e religioso.

lV - Técnico Responsávêl pelo projêto:

CPF Nome Completo Cargo

073.262.228-00 Dr.' Huilton Montoro Chagas Médico Diretor Técnico

V - Quadro de Trabalhadores:

A Santa Casa de Nova Granada conta com as seguintes funçóes em seu quedro de

trabalhadores:

Almoxarife

Assistente Social

Auxiliar Administrativo

Auxiliar de cozinha

Auxiliar de Escritório

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Serviços Gerais

Atendente

Àv. Dr. Hild.b.rto d. Albuqu.rqrc r.r.ei.s, r' l27l - C.ílro - Nov! Grinid./SP - 154«Xrc0 - Tcl.: +55 I71162 slm
CNPJ: 53.150.29Ere001{2 - emril; pÍot.dorit.stntrcrsríg@holmtil.com

Funçâo



nmandade da Santa Casa de MseÍiaírdia de Nova GÍfrana

Copeira

Cozinheira

Éniermeira

etetiúÉiá aá Manúténçao Étetrica

Farmacêutica

Lavadeira

Nutricionista

Vl - Plano de Metas:

Código da Mêtâ: 001

Nome da meta: Alendimento Médico no Pronto Atêndimento.

Descição da meta: Realiz no mínimo 1.500 atendimentos Médicos na Unidade de Pronto

Atendimento, com disponibilização de médico 24h.

Periodicidade: Mensal

lndicador: Realizat no mínimo 1.500 atendimentos médicos na unidade de pronto atendimento;

^ 
Através da veriÍicaçáo de número de âtendimento realizado no período.

Código da Meta: 002

Nome da meta: Consulta de enfermagem - nível superior no Pronto Atendimento.

Desciçáo da meta: Realizar no minimo 1.500 atendimentos de enfermagem - nivel

Unidade de Pronto Atendimento, com disponibilizaçâo de enfermeiro(a) 24h.

Períodicidade: Mensal

lndicador: Realizar no mínimo 1.500 atendimentos de enfermagem - nível superior

de pronto atendimento, Através dâ verificação de número de atendimento realizado

superior na

na unidade

no período.

Código da Meta: 003

Nome da meta: Administração de medicamentos na Unidade de Pronto Atendimento.

Àv. D.. Hild.b.ío deAlbüqüerqu. F.rr.iri, n" l27l - C.nt.o- Noy. Gr.n.dr/SP- 15«Hn0 _ T.l.: +551732625100
CNPJ: 53. ! 50.29E'000I §2 - e-m.il: prov.dori..$trticrs.úg@hotmlil.com

Recepcjonista

Recepcionista em Geral

Técnica de Radiologia

Observação: O quadro acima pode sofrer alteraçÕes durante a execução do objeto.



Descição da meta: Realizat no mínimo 600 administraçóes de medicamentos na Unidade de

Pronto Atendimento com disponibilização de insumos e profissional qualificado por 24h.

Periodicidade: Mensal

lndicador: Realizar no minimo 600 administrações de medicamentos na unidade de pronto

atendimento; Através da verificaÉo de número dê medicaçÕes ministradas no período.

Código da Meta: 004

Nome da meta: Consultas dê especiatidadês (ortopedia, cirurgia geral, psiquiatria, pediatria,

ginecologia e obstetricia.).

Desciçáo da meta: RealizaÍ no mínimo 500 consultas de Especialidades mensal com

disponibilização de médico qualmcado.

Peiodicidade: Mensal

lndicador: Realizar no mínimo 500 consultas de especialislas mensal com disponibilizaçáo de

médico qualiÍicado; Através da verificaÉo de número de atendimenlo realizado no mês.

Código da Meta: 005

Nome da mela: Prccedimento cirúrgico - pequenas cirurgias.

Descição da meta:Realizar 2'l pequenas cirurgias, com disponibilizaçáo de médico qualiÍicado.

Peiodbidade: Mensal

lndicador: Realizar no minimo 21 pequenas cirurgias, com disponibilização de médico

qualmcado; Através da veriÍicaçáo de número de pequenas cirurgias realizadas no mês.

Vll - Etapas ou Fases da Execução:

Eta

Etapa 01 - Execução

Executar os atendimentos no âmbito do Pronto
Atendimento, de maneira a complementar às açÕes
de saúde ofeÍecidas pela rede pública aos usuários
do SUS, mantendo a estrutura necessáÍia para
execuÇáo do plano de metas estabelecido neste
Plano.

Vlll - Plano de Aplicação de Recursos:

CATEGORIA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA ANUAL (R$)

GASTOS AOMINISTRATIVOS Material de Escritório R$ I822.00
GENEROS ALIIVIENTICIOS A aaentacão R$ 60.000,00

LOCAçÃO Locaçâo de Sistêmas de
Software

R$ 48.000,00
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sERVtÇO DE TERCETROS

Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Juridica R$ 592.778,20

Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Fisica R$ 14.400,00

sERVrÇOS tVIEDtCOS Pessoa Jurídica R$ 3.172.000,00
Pessoa Física R$ 140.000.00

UTILIDADE PUBLICA
ForÇa e Luz R$ 144.000,00

Observação: No que se refere aos valores previstos no plano de AplicaÉo, esclarecemos que o valor
total do repasse para 12 (doze) meses é de R$ 4.800.000,00 e que os valores mensais gastos seráo
informados junto à prestação de contas parcial.

Ressaltamos que, em virtude de tratar-se de atendimênto hospitalar, existem diversas variaçôes que
podem impactar na aplicação dos recursos, em virtude da sazonalidade de doenças, oscilações na

demanda por serviços de saúde e outros eventos anesperados.

Dessa forma, as situações acima indicadas podem impaclar os custos operacionais da Santa
Casa, tornando difícil prever com precisão o orçamento mensal de maneira imutável.

lX - Cronograma de Desembolso:

No Parcela Mês e ano da
Previsâo do Repasse

Valor da Parcela

?

8o

í00

Janeiol2024

Feverciolzl24

MaÍçol2024

AbÍill2024

Maiol2024

Junhol2024

Julhol2O24

Agosto/2024

Setembro/2024

Outubtol2024

R$ 400.000.00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000.00

n$ aoo.oóo,oo
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MATERIAIS
Materialde

HigienizaÇáo/Limpeza e
Lavanderia

R$ 36.000.00

MÁTERIAL IúEDICO HOSPITALAR Filme de Raio-x R$ 24.000,00
RECURSOS HUMANOS Salários/Ordenados R$ s60.000.00



110

'12"

Novembro/2024

Dezembtol2024

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

x - Recebimento dos Recursos:

Benco: Brasil S.A.

Agênqia:0146-5

Conta Corrênte:'Í8745-3

Xl - Previsáo de Execução:

lnicio dê Vigência: 01lO1l2O24

Término da Vigênciai 3111212024

Xll - Declaíação:

Na qualidade de representante legal da lnstituição, DECLARO, para fins de prova junto à

Prefeitura Municipal de Nova Granada, para os efeitos e sob as pena§ da lei, que inexiste qualquer

débito em mora ou sjtuaçáo de inadimplência com o tesouro ou qualquer órgáo ou Entidade da

Administraçáo Pública, que impeça a transferência de recurso§ oriundos de dolaçôes consignadas nos

orçamentos deste Poder, na Íorma de plano de trabalho.

DECLARO ainda que a conta corrente indicada será exclusiva para o recebimento dos recursos

da parceria.

Nova Granada, 21 de Dezembro de 2023.

lrmandade dâ
Manoel Sabino Neto

Provedor

Huilton Montoro chagas
Médico Diretor Tecnico

CRM n' 234259
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